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Re: ESCLARECIMENTOS - TP02/2022

Prezado Danilo Antunes,

Informamos que, poderão par�cipar do Certames as empresa que, conforme o Item "2 – DAS CONDIÇÕES GERAIS E PARTICIPAÇÃO", subitens 2.1.2 e
2.1.3 do Edital da Tomada de Preços nº 002/2022, in verbis:

 

"...

2.1.2 As empresas não cadastradas somente poderão par�cipar caso atendam a todas as condições exigidas para cadastramento até o 3º (terceiro)
dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação, conforme disposto no § 2º do art. 22 da Lei 8.666/93, bem
como nas exigências do Cadastro de Fornecedor dispostas no site www.comprasnet.go.gov.br.

2.1.3 Para a comprovação de que trata o subitem anterior, deverá ser anexada à documentação de habilitação comprovante de que a solicitação
do Cadastro foi feita até o 3º (terceiro) dia anterior à data do recebimento das propostas.

..." (Grifo nosso).

 

Atenciosamente,

Marcelo Mar�ns Nogueira Lima
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Gerência de Compras Governamentais
Superintendência de Gestão Integrada
comprasgovernamentais.seapa@goias.gov.br
(62) 3201-8997

De: Danilo Antunes <danilofantunes@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 17:03:54
Para: comprasgovernamentais seapa
Assunto: ESCLARECIMENTOS - TP02/2022
 
Boa tarde, prezados!

Venho por meio deste, Solicitar que seja esclarecido a respeito do CRC junto ao CADFOR, pois na data de hoje (18/01/2023) eles mudaram a sistemática de análise e registro de
fornecedores, segundo o qual, os pedidos de homologação e atualização de cadastro, serão realizados somente para os licitantes vencedores de certame ou fornecedores com contratos
vigentes com o estado, não sendo emitido mais o CRC, conforme comprovante de solicitação de cadastro em anexo.

--

Att,

Eng. Danilo Ferreira Antunes
CREA: 21080/D-GO
<062> 98235-2171

comprasgovernamentais seapa
qui 19/01/2023 14:04

Itens Enviados

Para:Danilo Antunes <danilofantunes@gmail.com>;


